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RESUMO 
  

Este estudo analisa as consequências da corrupção nas decisões judiciais no Brasil, com foco 

no período pós-redemocratização. A corrupção, um fenômeno enraizado na história brasileira, 

tem corroído a confiança pública nas instituições, afetando principalmente o Poder Judiciário, 

que deveria ser o guardião da justiça e da imparcialidade. O trabalho busca identificar os fatores 

que contribuem para a corrupção no Judiciário e examinar suas implicações na percepção 

pública da legitimidade e imparcialidade das decisões judiciais, tendo como problema de 

pesquisa a seguinte questão: como a corrupção afeta a percepção da sociedade no que se refere 

a imparcialidade do judiciário brasileiro após a redemocratização? A hipótese do trabalho é que 

a insegurança jurídica aumenta na medida em que também se eleva a percepção de corrupção 

no Judiciário por parte da sociedade, impactando a confiança nas decisões judiciais. O estudo 

é de natureza qualitativa, baseada em uma análise bibliográfica de estudos publicados entre 

2020 e 2024. Os resultados apontam que a corrupção no Judiciário gera insegurança jurídica, 

impacta a confiança da população no sistema legal e contribui para a sensação de impunidade. 

Além disso, a pesquisa revela que a percepção de corrupção entre a população aumenta a 

desconfiança nas decisões judiciais.  
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1. INTRODUÇÃO   

  

A corrupção é um fenômeno 

profundamente enraizado na história do 

Brasil, manifestando-se nas instituições 

nacionais muito antes da consolidação da 

República. Ao longo dos séculos, essa 

prática nefasta tem corroído a confiança 

pública na efetetividade do Estado 

Democrático de Direito, afetando 

especialmente o Poder Judiciário. Este, que 

deveria ser o guardião da justiça e da 

imparcialidade, frequentemente se vê 

envolvido em escândalos de corrupção, o 

que abala os pilares da justiça e colocam em 

xeque a imparcialidade das decisões 

judiciais, minando a credibilidade desse 

poder fundamental.  

Assim, torna-se relevante uma 

reflexão acerca da corrupção, problema que 

permeia a sociedade brasileira em várias 

esferas, afetando os três poderes da União: 

Legislativo, Executivo e Judiciário. 

Portanto, o estudo tem como problemática a 

subsequente questão: como a corrupção 

afeta a percepção da sociedade no que se 

refere a imparcialidade do judiciário 

brasileiro após a redemocratização? 

Apresentando-se como hipótese o fato de 

que a insegurança jurídica aumenta na 

medida em que também se eleva a 

percepção de corrupção no Judiciário por 

parte da sociedade, impactando a confiança 

nas decisões judiciais.  

O objetivo geral deste estudo, 

consiste em analisar as consequências da 

corrupção nas decisões judiciais no Brasil 

após a redemocratização. Especificamente, 

pretende-se identificar fatores que 

contribuem para a corrupção no poder 

judiciário; examinar as implicações da 

corrupção na percepção pública da 

legitimidade do sistema judiciário; 

investigar como a corrupção influencia a 

imparcialidade das decisões judiciais.   

Autores como Faoro (2001) e 

Holanda (1995) oferecem uma análise 

histórica que ilustra como a corrupção tem 

sido um elemento constante no sistema 

judiciário brasileiro desde a sua formação. 

Faoro aponta para o caso de Pero Borges, o 

primeiro magistrado nomeado para o Brasil, 

que fugiu de Portugal sob acusações de 

corrupção, indicando que práticas corruptas 

já estavam presentes no serviço público 

desde o início da colonização.  

Holanda, por sua vez, argumenta 

que a cultura do “homem cordial” e o 

personalismo, desenvolvidos durante o 

período colonial, ainda hoje influenciam as 

práticas institucionais, facilitando a 

perpetuação da corrupção no Judiciário.  

Diante desse panorama, é 

importante estudar quais os impactos da 

corrupção no Poder Judiciário, 

principalmente no que se refere a confiança 

pública, pois a falta de confiança nos 

poderes, afeta a perceção da sociedade 
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sobre a lisura das decisões. Em uma nação 

onde a lei deve prevalecer de forma 

soberana e igualitária, é inaceitável que a 

credibilidade de um dos mais importantes 

poderes da República seja constantemente 

questionada. Portanto, é imperativo debater 

essa questão, especialmente em um 

contexto onde casos de corrupção 

envolvendo servidores públicos do 

Judiciário são frequentemente noticiados 

pela mídia nacional1.   

  

2. A CORRUPÇÃO NO BRASIL  
  

Nessa seção será realizada uma 

análise acerca dos antecedentes históricos 

da corrupção no Brasil, bem como seus 

efeitos na imparcialidade das decisões do 

Poder Judiciário, e a insegurança jurídica 

provocada pela corrupção no país.  

  

2.1. Antecedentes históricos da 

corrupção no Brasil  

  

Corrupção é uma palavra que tem 

sua origem em períodos antigos da história 

da humanidade, sendo mencionada em 

escritos do filósofo Aristóteles. É um 

fenômeno que pode ser visualizado por 

meio de lentes diferentes, assim como está 

                                                 
1 STJ determina afastamento de desembargador 
investigado em suposto esquema de venda de 
sentenças.  

em constante mudança, por isso, com base 

em aspectos variados, ela pode apresentar 

significados diferentes (Oliveira,2024). O 

seu significado vai variar de acordo com os 

interesses pessoais, valores culturais e 

socioeconômicos. Seu conceito apresenta 

mais de um sentido, como decomposição ou 

desintegração, decadência moral, sedução 

ou suborno (Romão,2023).  

Politicamente, a corrupção se 

expressa por meio de ganhos ilícitos 

envolvendo o poder político, no aspecto 

econômico, a corrupção está relacionada 

com ganhos financeiros obtidos por meios 

fraudulentos. Importante destacar que a 

corrupção também pode ser dividida entre 

privada e pública, no presente estudo 

convém focar na corrupção pública, já que 

está relacionada com o uso de cargos 

públicos para obtenção de vantagens 

particulares.  

A partir de sua dimensão, a 

corrupção pode se manifestar em menor 

proporção, enquanto outros apresentam 

uma dimensão maior como os escândalos 

políticos que assombram a sociedade 

brasileira, sendo exemplos mais recentes da 

história do Brasil, o “Mensalão” e a 

“Operação Lava Jato”.  

Disponível em:  
https://g1.globo.com/to/tocantins/noticia/2024/08/2
3/afastamento-desembargador.ghtml. Acesso: 23 
ago. 2024.  
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Foi constatado, nessas operações, o 

uso de cargo público para obtenção de 

vantagens particulares à sombra da 

legalizada. Assim, percebe-se que há o 

envolvimento de servidores públicos, 

independente do cargo, em casos de 

corrupção passiva e corrupção ativa. 

Cabendo esclarecer, que a corrupção ativa 

se refere ao ato de oferecer compensação 

ilícita em troca de algo, enquanto a 

modalidade passiva relaciona-se com o ato 

de receber essa compensação  

Entender o problema da corrupção 

no judiciário brasileiro, nos tempos atuais, 

requer uma análise histórica e abrangente 

sobre essa temática, posto que, este 

problema começou a ser enraizado ainda no 

período colonial da história brasileira, onde 

não existia uma separação entre o público e 

o privado nas relações políticas, sociais e 

econômicas (Couto et al, 2023).  

É consenso em grande parte dos 

brasileiros que a corrupção é uma questão 

séria que precisa ser enfrentada de maneira 

rápida e eficaz, especialmente por se 

manifestar de diversas formas. Entre as 

práticas corruptas, destacam-se o desvio de 

verbas públicas, a apropriação indevida de 

recursos, o suborno, o peculato, a lavagem 

de dinheiro e a fraude, entre outros 

comportamentos que corroem a integridade 

das instituições.  

A construção da nação brasileira é 

sustentada pelo personalismo e pelo 

patrimonialismo, com isso, é comum que 

exista uma sobreposição de interesses 

pessoais em face de interesses coletivos 

quanto a empregos, benefícios e interesses 

(Oliveira, 2024). Essa cultura nas relações 

políticas, sociais e econômicas permitiu que 

determinadas famílias permanecessem no 

poder.  

Com relação aos aspectos históricos 

da corrupção, ressalta-se: 

 

No Brasil, em período colonial 
(século XVI a fins do século 
XVIII), é possível identificar 
práticas de corrupção, mesmo 
considerada a latente cidadania, e 
a noção de bem público dissociado 
da concepção de servir à 
população. Associados a esses 
aspectos, presente se fazia a 
grande burocracia no Brasil 
Colonial, como sistema complexo 
e confuso à compreensão por uma 
população desigual social e 
economicamente. A burocracia 
condicionante ao exercício de 
direitos por uma população 
iletrada, nesse contexto, se 
apresentava como outro fator de 
fomento às tergiversações, ao 
suborno, às práticas corruptivas no 
Brasil colonial. (Mergulhão, 2020, 
p. 5).  

  

O autor Mergulhão (2020), destaca 

que, historicamente, a burocracia é um fator 

que contribuiu para a prática de ações 

corruptivas no território brasileiro, haja 

vista, que grande parte da população não 

detinha conhecimento suficiente para 
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exercer seus direitos, sendo que a 

burocracia é uma condição que precisa ser 

observada ao exercício de direitos.  

A desigualdade social é outro fator 

que, historicamente, promove a expansão 

da corrupção, tendo em vista que pequenos 

grupos familiares eram beneficiados com 

acesso a propriedades. (Couto et al, 2023). 

Ademais, cumpre mencionar que o longo 

processo de escravidão também agravou 

desigualdades sociais e econômicas.  

Acerca da influência da cultura da 

corrupção, existem estudos que apontam 

essa relação, contudo, ela não é tão simples 

quanto aparenta, pois, a cultura não é causa 

preponderante para a corrupção, mas sim, 

uma variável presente dentro do conjunto 

de aspectos que alimentam a prática da 

corrupção como, por exemplo, a baixa 

renda, regimes políticos, desigualdades, 

baixa escolaridade etc. (Oliveira, 2024).    

Várias fraudes e desvios de várias 

naturezas podem ser verificados na história 

nacional, nesse sentido, a presença do 

fenômeno da corrupção, no Brasil, tem suas 

raízes fincadas desde os momentos mais 

antigos registrados. E somente ao final do 

século XX, com a redemocratização em 

1985, é possível visualizar ações mais 

fervorosas contra esse mal, já que este fato 

marcou uma transição significativa na 

busca por um país mais justo e igualitário, 

sendo o poder judiciário um pilar 

fundamental na consolidação do Estado 

Democrático de Direito, responsável pela 

aplicação das leis e proteção dos direitos 

dos cidadãos.   

Desde o período colonial, favores 

eram trocados entre senhores de engenho, 

traficantes de escravos e fazendeiros, ou 

seja, o famigerado ‘’ toma lá dá cá’’, no 

qual se caracteriza pela mistura entre 

interesses particulares e negócios públicos. 

(FRIEDE, 2019). Essa cultura foi sendo 

consolidada no território brasileiro desde o 

século XVI e, gradualmente, ela passou a 

manifestar novos contornos.   

A troca de favores, o desvio de 

recursos públicos, o uso indevido de 

dinheiro público, tudo isso pode ser 

visualizado desde o início da colonização 

brasileira. Não haviam leis severas punindo 

agentes corruptos, pelo contrário, esse tipo 

de comportamento era normal já nos 

primeiros anos de construção da nação 

brasileira.  

Acerca das raízes da corrupção 

brasileira, cita-se: 

 

Decerto que tal característica, 
embora não seja exclusividade 
nacional, restou devidamente 
enraizada no Estado brasileiro. A 
propósito, analisando-se a presente 
questão na atualidade, observa-se 
que a Petrobras – nossa principal 
empresa paraestatal e que foi um 
dos principais alvos da Operação 
Lava-Jato – já tinha enfrentado 
outras investigações conduzidas 
por Comissões Parlamentares de 
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Inquérito (CPI) instaladas no 
Congresso Nacional. Dirigentes da 
aludida Estatal, criada em 1953 
por Getúlio Vargas, vêm sendo 
convocados para esclarecimentos 
desde os governos de Juscelino 
Kubitschek e João Goulart. 
(Friede, 2019, p. 15).  

  

Em vários períodos da história 

brasileira é possível encontrar casos de 

corrupção, tanto no início da colonização, 

como durante o regime militar, e pós-

período militar. É pacífico o entendimento 

entre os autores avaliados que a corrupção 

está enraizada no Brasil, e que é 

consequência direta do modelo de 

colonização inserido no país.  

Nos tempos atuais é comum as 

mídias noticiarem fraudes, sonegações de 

impostos, desvio de dinheiro público, 

exploração dos privilégios proporcionados 

instituições públicas, além de outras 

atividades que expressam a nuvem de 

corrupção que está sobre o Brasil. E o 

impacto provocado por essa corrupção é de 

proporções imensuráveis, tendo em vista 

que nem sempre é possível identificar todos 

os recursos desviados, assim como também 

é difícil punir todos os envolvidos em 

virtude de todas as artimanhas que eles 

realizam para não serem detectados.    

  
2.2. Imparcialidade nas decisões judiciais   
  

Na redação constitucional, 

especificamente, no rol de direitos e 

garantias fundamentais, existem comandos 

que têm como finalidade garantir a 

imparcialidade, que é essencial, nas 

decisões judiciais, entre esses comandos, 

pode ser citada a vedação do juízo ou 

tribunal de exceção (inciso XXXVII); 

ninguém será processado nem sentenciado 

senão pela autoridade competente (LIII), 

além de tantos outros.   

A imparcialidade judicial é 

fundamental na efetivação do devido 

processo legal. É inadmissível que os 

magistrados atuem sendo motivados por 

interesses pessoais na tramitação pessoal, 

ou privilegiando uma parte em detrimento 

da outra. Ademais, o juiz imparcial é aquele 

que analisa os fatos, e busca as provas de 

maneira objetiva e fundamentada 

legalmente (Baptista, 2020).  

As decisões judiciais devem ser 

proferidas de maneira racional, ou seja, sem 

que o julgador seja motivado por interesses 

pessoais, ou interesses de outros grupos de 

pessoas.  

Acerca da imparcialidade das 

decisões judiciais, cumpre citar: 

 

Os juristas tradicionalmente deram 
pouca atenção às emoções e 
sempre desconfiaram muito delas, 
por isso foram tratadas como 
perigosas e mantidas à distância 
dos tribunais e das faculdades de 
direito. Esse narcisismo da razão e 
da lógica racional, inerente ao 
mundo jurídico, excessivamente 
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apegado à lógica formal e ao 
racionalismo, jamais permitiu a 
emergência de conteúdos que 
agregassem princípios, valores e 
conceitos oriundos de campos 
mais reais como aquele no qual se 
situam os sentimentos humanos 
(Azevedo e Filho, 2020, p. 6).  

  

Em um Estado Democrático de 

Direito, a imparcialidade das decisões é um 

dos princípios que promovem a supremacia 

da lei acima de qualquer interesse 

particular. A superioridade da lei é uma 

forma de impedir que homens utilizem a 

máquina estatal para satisfazer interesses 

escusos, haja vista que por muitos séculos 

pessoas eram punidas injustamente, não 

havia qualquer tipo de preocupação com 

direitos básicos, tais como o contraditório e 

ampla defesa, ou até mesmo um juiz 

imparcial (Baptista, 2020).  

A imparcialidade nas decisões 

judiciais é um pilar que sustenta uma 

sociedade que visa promover a igualdade 

entre as partes e, consequentemente, a 

segurança jurídica. Somente com a 

igualdade entre as partes, e a imparcialidade 

das decisões é possível que os cidadãos 

estejam seguros da arbitrariedade dos 

agentes que executam os deveres do Estado.   

Portanto, é por meio da 

imparcialidade, nas decisões judiciais, que 

as pessoas podem confiar que os 

magistrados não irão decidir com base em 

classe social, cor de pele, ideologia política 

ou qualquer outro tipo de característica 

pessoal, pois a lei é igual para todos. Assim 

como é por meio dessa imparcialidade que 

determinados grupos não poderão ser 

privilegiados.   

  

2.3. Insegurança jurídica frente à 

corrupção   

  

Em seu artigo 5°, inciso XXVI, a 

Constituição Federal do Brasil, de 1988, 

prevê que a lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada, e tem como finalidade garantir a 

estabilidade e a proteção dos direitos das 

pessoas, assim como resguardar as relações 

jurídicas constituídas entre pessoas físicas 

e/ou jurídicas.   

Cada vez mais a insegurança 

jurídica vem crescendo no Brasil, 

especialmente, após o conhecimento de 

esquemas de corrupção que ficaram 

conhecidos por todo o país como, por 

exemplo, o caso da Lava Jato, onde diversas 

decisões judiciais foram questionadas pelo 

Supremo Tribunal Federal, fazendo com 

que as pessoas questionassem a 

imparcialidade do judiciário.  

É fatídico que a corrupção gera 

insegurança jurídica, especialmente, em 

virtude da inconsistência das decisões dos 

tribunais, uma vez que muitas delas são 

derrubadas por tribunais superiores, 

fazendo com que indivíduos envolvidos em 
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esquemas de corrupção sejam colocados em 

liberdade (Gonçalves, Silva e Oliveira, 

2023).  

O atual Presidente da República 

Federativa do Brasil, Luiz Inácio Lula da 

Silva, por exemplo, foi preso, em 2016, 

após investigações da operação Lava Jato, 

contudo, as decisões judiciais que 

fundamentaram sua prisão foram 

derrubadas pelo STF em virtude do 

entendimento de que a 13° Vara da Justiça 

Federal de Curitiba (PR) era incompetente 

para o julgamento do atual Presidente do 

Brasil. A Justiça Federal do Distrito Federal 

(DF) seria o órgão competente, dentre 

outros fatores.2  

Todo esse contexto jurídico 

inflamou parte da população que ansiava a 

punição dos envolvidos nos casos de 

corrupção, contudo, em decorrência de 

aspectos burocráticos, muitos indivíduos 

foram beneficiados com a liberdade. E tudo 

isso gera insegurança jurídica, além de 

provocar sentimentos de injustiça na 

população, uma vez que questionam a 

imparcialidade das decisões judiciais.    

  
3. METODOLOGIA  
  

Este estudo tem como objetivo 

abordar como a corrupção afeta a percepção 

da sociedade no que se refere a 

                                                 
2 STF declara incompetência de Curitiba para julgar 
Lula. Disponível em: 
https://www.conjur.com.br/2021-abr15/stf-forma-

imparcialidade do judiciário após a 

redemocratização. A metodologia adotada é 

de natureza qualitativa, focando nos 

aspectos não quantitativos da corrupção no 

judiciário e como esses influenciam a 

concepção da sociedade acerca da 

imparcialidade deste poder.   

A pesquisa qualitativa, conforme 

destaca Pereira (2018), envolve a 

interpretação subjetiva por parte do 

pesquisador, que considera suas próprias 

percepções sobre o fenômeno estudado, 

foca nos significados atribuídos pelas 

pessoas às suas experiências e utiliza, 

predominantemente, um processo indutivo 

na análise dos dados. A análise será 

conduzida com base na técnica de análise de 

conteúdo, no qual consiste na observação e 

análise dos estudos construídos por outros 

autores.  

A forma desta pesquisa é não 

experimental, uma vez que as conclusões 

serão alcançadas por meio de observações 

sistemáticas realizadas pelo pesquisador. 

Quanto ao seu objetivo a pesquisa é 

descritiva e explicativa, pois busca 

compreender e descrever a percepção da 

sociedade em relação à imparcialidade do 

Judiciário brasileiro no período 

considerado.  

maioria-declarar-incompetencia-curitiba-julgar-
lula. Acesso em 08 de set. 2024.    
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Também tem carater bibliográfico, o 

qual compreende uma revisão de artigos 

científicos e outros documentos publicados.  

Os textos serão analisados e servirão para 

fundamentação e apoio do trabalho 

científico (Sousa, Oliveira e Alves, 2021). 

Os artigos científicos foram selecionados na 

base de dados SCIELO e Google 

Acadêmico, sendo usados os descritores: 

corrupção; judiciário; imparcialidade para 

escolha dos trabalhos que farão parte da 

presente pesquisa. Quantos aos critérios de 

inclusão foram selecionados estudos 

publicados no período entre 2020 e 2024, 

uma vez que esses materiais estão 

atualizados, os que estão fora do período 

compreendido, permaneceram no trabalho 

devido sua relevância teórica e acadêmica.   

  

3.1. Impacto social da corrupção nas 

decisões do poder judiciário  

 

O Brasil é apontado como um país 

que a corrupção impera, haja vista que é 

comum a ocorrência de negócios corruptos 

em várias de suas instituições. Essa onda de 

corrupção gera uma sensação de 

insegurança, bem como provoca um 

sentimento de injustiça em grande parte da 

população, pois corruptos estão explorando 

recursos públicos, e cometendo crimes sem 

qualquer punição aparente. Apesar de 

verificarmos que houve um aumento no 

número de operações que investigam os 

ilícitos, mostrando que aumentou a 

autonomia dos órgãos competentes de 

combate à corrupção no Brasil.  

A corrupção pode ser encontrada 

nos três poderes da República Federativa do 

Brasil: executivo, legislativo e judiciário, e 

também pode ser observada em todos os 

níveis da federação brasileira: municípios, 

estados e União. Em toda a nação brasileira 

é possível identificar casos de corrupção. 

Os casos de corrupção, efetivados por meio 

de sistemas de trocas e redes de influência, 

provocou uma onda de protestos pelo país 

durante a segunda década do século XXI, 

especificamente entre 2014 e 2016, onde os 

cidadãos manifestaram sua insatisfação 

com os crimes cometidos por agentes 

públicos que deveriam proteger o 

patrimônio público, e utilizálo como a lei 

ordena (Almeida, 2023).  

No tocante aos casos de corrupção 

no Poder Judiciário, pode-se afirmar que 

afetam diretamente a confiabilidade da 

sociedade no Judiciário, fazendo com que 

as decisões judiciais percam sua 

credibilidade. Isso representa uma afronta 

direta à segurança jurídica do Estado 

Democrático de Direito, já que é por meio 

do Judiciário que a sociedade busca 

assegurar o cumprimento das obrigações 

estatais previstas na Constituição, como a 

inviolabilidade da vida, a liberdade, da 

segurança, da propriedade e da igualdade.  
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Ao longo dos anos, diversos 

escândalos de corrupção mancharam a 

reputação do Poder Judiciário, entre eles 

notavelmente a Operação Mensalão e a 

Operação Lava Jato, revelando um sistema 

permeado por práticas ilegais, com venda 

de decisões, favorecimento em processos, 

vazamento de informações e tráfico de 

influência. No que se refere a Lava Jato, em 

2016, houve um intenso debate público 

acerca da corrupção, no Brasil, visto ser 

esse, um dos casos de corrupção mais 

famosos da história do país, em decorrência 

de números colossais de dinheiro público 

que foram desviados, e também pelo 

número de envolvidos nos esquemas 

(Texeira, 2021).  

Esses escândalos adquirem maior 

profundidade quando o próprio judiciário se 

demonstra incapaz de punir os corruptos em 

razão da ausência de provas capazes de 

comprovar a autoria dos infratores; em 

virtude de prerrogativas de função dos 

políticos, e também em decorrência da 

corrupção dentro do próprio judiciário. No 

caso da corrupção realizada pelo próprio 

judiciário, pode-se afirmar que ela 

apresenta um maior nível de terror na 

população, pois é o judiciário que detém 

dever de punir os infratores, contudo, ele 

acaba sendo utilizado como uma ferramenta 

em favor da corrupção.   

Assim, quando o judiciário não age 

segundo as normas estabelecidas, a 

integridade de todo o sistema judiciário é 

prejudicada, pois há uma fragilização na 

confiança para com a justiça, repercutindo 

diretamente na percepção pública da 

imparcialidade do judiciário brasileiro, 

gerando sentimentos de impunidade e 

insegurança jurídica no Estado 

Democrático de Direito perante a população 

(Anastasia, 2022).  

Ainda sobre a insegurança jurídica, 

ela se mostra como uma das consequências 

negativas da corrupção que reina no país. 

Para combater essa insegurança jurídica, é 

necessário que medidas sejam tomadas para 

punir os corruptos, ou seja é preciso 

aumentar o custo da corrupção, para que os 

agentes passem a ponderar as 

consequências em suas decisões. O 

problema é quando os próprios corruptos 

administram, guardam (no caso do 

Judiciário) e/ou criam (no caso do poder 

Legislativo) normas capazes de combater 

esse problema. O impacto social da 

corrupção pode ser evidenciado no 

momento em que uma parcela da população 

passa a não acreditar que os corruptos serão 

punidos pelo órgão competente: o Poder 

Judiciário.  

A percepção da corrupção no Brasil, 

continua sendo um tema de preocupação. O 

Índice de Percepção da Corrupção (IPC) da 

Transparência Internacional mostra que o 

Brasil manteve uma posição relativamente 

estável, mas preocupante, entre 2020 e 
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2023. Em 2023, o país ocupou a 104ª 

posição entre 180 países avaliados, com 

uma pontuação de 36 em uma escala de 0 a 

100, onde 0 significa altamente corrupto e 

100 significa muito íntegro (Transparência 

Internacional Brasil, 2023).   

No que tange especificamente ao 

Poder Judiciário, casos emblemáticos que 

investigam esquemas corruptos dos mais 

diversos tipos, inclusive esquemas de venda 

de sentenças nos Tribunais de Justiça, 

demonstram que o Judiciário não está 

imune a investigações. É o Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) o órgão 

responsável por instaurar procedimentos 

disciplinares contra magistrados, haja vista 

uma contínua necessidade de vigilância e 

controle interno dentro do sistema.   

Quanto à confiança no Poder 

Judiciário, observa-se uma tendência de 

queda nos últimos anos. A percepção de que 

o sistema judicial não atende 

adequadamente às expectativas da 

população tem aumentado, refletindo em 

baixos índices de confiança. O Índice de 

Confiança na Justiça Brasileira (ICJBrasil) 

da Fundação Getulio Vargas (FGV) 

mostrou uma tendência de queda. Nos 

últimos anos, apenas 29% dos entrevistados 

confiavam no Poder Judiciário, esse cenário 

indica que a sociedade tem se mostrado 

insatisfeita com a eficácia e a 

imparcialidade das decisões judiciais, o que 

pode comprometer a legitimidade das 

instituições jurídicas.   

A insegurança jurídica continua 

sendo um desafio significativo. O estudo 

"Doing Business" do Banco Mundial, em 

sua última edição antes da descontinuação 

em 2021, classificou o Brasil na 124ª 

posição no quesito "Cumprimento de 

Contratos" entre 190 economias (WORLD 

BANK, 2020). Embora não haja uma 

atualização direta desse índice, o relatório 

"Rule of Law Index 2023" do World Justice 

Project posicionou o Brasil em 83º lugar 

entre 142 países, indicando desafios 

persistentes no sistema de justiça (World 

Justice Project, 2023).    

É fundamental implementar 

mecanismos de controle mais rigorosos e 

promover uma cultura de integridade dentro 

das instituições judiciais para mitigar os 

efeitos nocivos da corrupção na sociedade 

brasileira. Nesse sentido, iniciativas como a 

implementação de programas de 

compliance no Judiciário, conforme 

proposto por Piaskoski et al (2022), podem 

representar um passo importante na direção 

de um sistema judicial mais transparente e 

confiável. Esses dados e análises reforçam 

a necessidade contínua de uma abordagem 

mais efetiva e transparente no combate à 

corrupção, particularmente no âmbito do 

Poder Judiciário, para restaurar a confiança 

pública e fortalecer a segurança jurídica no 

país.  
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4. RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 

A presente seção trará a discussão 

acerca dos resultados encontrados, tendo 

como foco o impacto social da corrupção 

nas decisões do poder judiciário, e a 

concepção da sociedade em relação à 

corrupção existente no judiciário.  

 

4.1. Perceção da população sobre a 

corrupção no poder judiciário  

  

A insegurança jurídica é um dos 

males provocados pela corrupção que reina 

no país. Para combater essa insegurança 

jurídica, é necessário que medidas sejam 

tomadas para punir os corruptos. O 

problema é que os próprios corruptos são 

quem administram normas capazes de 

combater esse problema.  

Desse modo, os cidadãos perdem a 

confiança no judiciário, que seria o poder 

com a função típica da aplicação da lei. 

Somado a isso, os corruptos, em sua grande 

maioria, são políticos, e como tais 

apresentam privilégios que perseguem os 

cargos preenchidos por eles. (Matheis et al, 

2022). Nesse sentido, o impacto social da 

corrupção pode ser evidenciado no 

momento em que parte da população passa 

a não acreditar que os corruptos serão 

punidos pelo poder com competência para 

isso: judiciário.  

A corrupção é um problema de 

dimensão incalculável instaurado em todos 

os níveis da administração pública 

brasileira. Ademais, esse é um problema, 

que tem como principais autores, os 

políticos. Grande parte dos casos de 

corrupção noticiados foram perpetrados por 

políticos, contudo, eles não são os únicos 

envolvidos, pois também é comum 

encontrar servidores públicos de diversas 

instituições públicas, empresários e agentes 

do sistema judiciário (Matheis et al, 2022).  

O envolvimento de juízes, analistas, 

promotores e outros servidores do sistema 

judiciário, na corrupção, não é uma 

novidade, pelo contrário, esses também são 

personagens comuns investigados em casos 

de corrupção. A relação de servidores do 

judiciário com a corrupção é um problema 

grave, posto que, esses são indivíduos que 

têm como função aplicar a lei, contudo, 

muitos acabam agindo na ilegalidade em 

virtude da satisfação de interesses pessoais.   

O Judiciário representa, direta ou 

indiretamente, a justiça, pois é através dele 

que a lei é aplicada. Nesse contexto, todos 

esperam que os corruptos sejam punidos 

conforme determina a lei. Contudo, há 

mecanismos legais que permitem que réus 

permaneçam em liberdade, como as 

prerrogativas de função e os inúmeros 

recursos disponíveis, que tornam o processo 

judicial moroso.  
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No que concerne à percepção da 

sociedade no tocante à imparcialidade do 

judiciário brasileiro após a 

redemocratização, é nítido que existe uma 

insatisfação da população em face da 

conjectura do judiciário, especialmente, 

pelo fato de que muitos infratores usam e 

abusam das leis para continuarem agindo 

ilegalmente. Corroborando com essa 

perspectiva, Almeida (2023) menciona o 

impacto negativo da corrupção na 

percepção da comunidade brasileira, pois 

esse problema acomete a legitimidade do 

sistema político e jurídico, provocando 

insegurança jurídica, problemas 

econômicos, como o desvio de recursos que 

deveriam ir para saúde, educação, 

segurança e outros.  

Os autores Carvalho e Palma (2020) 

comentam que muitos agentes políticos 

recorrem às semânticas dos direitos 

humanos, da CF e da própria democracia 

como instrumentos capazes de possibilitar 

que eles continuem em liberdade 

cometendo ilegalidades. A população não 

tem ciência sobre como funciona as 

estruturas normativas, contudo, os políticos 

compreendem que por possuírem recursos, 

são capazes de usufruir de bons advogados, 

além de conseguir se manter no poder por 

meios fraudulentos com a ajuda de agentes 

do judiciário.   

É comum que políticos utilizem de 

remédios constitucionais como habeas 

corpus e outros recursos processuais para 

continuar atuando ilegalmente. No caso do 

STF, por exemplo, não existe um controle 

judicial das ações dos ministros, tendo em 

vista que eles são os guardiões da CF 

conforme artigo 102, dessa forma, fiscalizar 

sua atuação se torna uma missão árdua.   

O Senado Federal tem a prerrogativa 

de processar e julgar os Ministros do STF, 

conforme previsto no artigo 52 da 

Constituição. Entretanto, é comum que 

muitos senadores estejam envolvidos em 

casos de corrupção, o que levanta a 

possibilidade de que eles possam utilizar 

essa atribuição para influenciar decisões do 

Supremo Tribunal Federal.  

Fleury (2024) menciona que o 

judiciário, especificamente, a figura do 

magistrado, está sujeito a influências 

externas como, por exemplo, a mídia, ou até 

mesmo indivíduos que atuam na corrupção. 

Nesse sentido, é nítido que a população 

temerá a imparcialidade do julgador quando 

ele lidar com pessoas poderosas 

economicamente e/ou politicamente.   

Soares e Cabral (2021) enfatiza que 

a participação do judiciário em casos de 

corrupção de grande proporção pode gerar 

o ativismo judicial, o que gera uma forma 

de ruptura da democracia representativa 

brasileira quando essa participação acaba se 

tornando uma intromissão constante. O 

ativismo judicial acaba trazendo mais 

insegurança para a população por temer a 
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imparcialidade das decisões do poder 

judiciário. O fato é que a população carece 

de representantes políticos que tenham 

como propósito combater a corrupção 

ferrenhamente.  

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS   
 

A corrupção no Poder Judiciário 

brasileiro, conforme abordado ao longo 

deste estudo, afeta profundamente a 

confiança pública nas decisões judiciais e 

na imparcialidade do sistema legal. A 

análise histórica e a revisão bibliográfica 

realizadas evidenciam que a corrupção não 

é um fenômeno recente, mas sim uma 

prática enraizada desde o período colonial, 

que continua a minar as bases do Estado 

Democrático de Direito. A perpetuação 

dessas práticas gera insegurança jurídica e 

reforça a percepção de impunidade, o que 

compromete a credibilidade das 

instituições.  

Este trabalho identificou que os 

fatores que alimentam a corrupção no 

Judiciário vão desde a cultura política do 

país até a fragilidade dos mecanismos de 

controle e punição. A falta de transparência 

e a vulnerabilidade de algumas instituições 

ao tráfico de influência e ao suborno são 

elementos que agravam a situação. 

Ademais, a análise revela que a percepção 

da população sobre a corrupção no 

Judiciário impacta diretamente na 

legitimidade desse poder e na confiança no 

cumprimento da lei, confirmado a hipótese 

do presente estudo.  

As operações de combate à 

corrupção e os mecanismos já existentes 

são importantes, mas ainda insuficientes 

para garantir a lisura e a imparcialidade das 

decisões judiciais. O fortalecimento das 

instituições, com foco na prevenção da 

corrupção, é essencial para restaurar a 

credibilidade do Judiciário e assegurar que 

a justiça seja aplicada de forma imparcial e 

eficaz.  A partir deste estudo, novas 

possibilidades de investigação surgem, 

como uma análise comparativa 

internacional que examine como outros 

países enfrentam a corrupção no Judiciário 

e quais práticas poderiam ser adaptadas ao 

contexto brasileiro. Ademais, seria 

relevante investigar o impacto das reformas 

legislativas no combate à corrupção, 

avaliando como essas mudanças 

influenciam a redução de práticas corruptas.   

Outro ponto que merece maior 

atenção é o papel da mídia na formação da 

percepção pública sobre a corrupção 

judicial e o impacto dessa percepção na 

confiança nas decisões judiciais. 

Finalmente, a utilização de inovações 

tecnológicas, como inteligência artificial, 

apresenta-se como uma oportunidade 

promissora para aumentar a transparência 

no Judiciário e combater práticas ilícitas. 

Essas abordagens podem contribuir 
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significativamente para um Judiciário mais 

confiável e eficiente.  
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